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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Regente Feijó, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Regente Feijó 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.regentefeijo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/regente_feijo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.621/2026

Prorroga o prazo de vigência do
Concurso Público nº  02/2023 do
Município de Regente Feijó e dá
outras providências.

MARCO  ANTONIO  PEREIRA  DA  ROCHA,  Prefeito
Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

Considerando o disposto no subitem 12.6 do Edital de
Abertura de Inscrições - Edital nº 01/2023;

Considerando, ainda, o que estabelece o art. 3º do
Decreto Municipal nº 3.470, de 4 de janeiro de 2024,

DECRETA:
Art. 1º Fica prorrogado, por mais 2 (dois) anos, o

prazo  de  vigência  do  Concurso  Público  nº  02/2023,
realizado  pela  Prefeitura  Municipal  de  Regente  Feijó,
relativo  aos  empregos  públicos  de  Apoio  Escolar  e
Auditor da Unidade de Controle Interno, nos termos do
Decreto Municipal  nº  3.470,  de 2024,  que homologou o
referido certame.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Regente Feijó, 5 de janeiro de 2026.
MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

Prefeito Municipal
SOLANGE APARECIDA MALACRIDA BROCCA

Secretária de Governo
...........................................................................................................

DECRETO Nº 3.622/2026

Dispõe  sobre  a  fixação  do  valor
do salário mínimo no âmbito da
Administração Direta e Indireta do
Poder Executivo do Município de
Regente  Fe i jó  e  dá  outras
providências.

MARCO  ANTONIO  PEREIRA  DA  ROCHA,  Prefeito
Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

Considerando o disposto no inciso VII do art. 7º da
Constituição Federal;

Considerando o disposto no art. 59 da Lei Municipal
nº 1.540, de 09 de dezembro de 1991;

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Federal  nº
12.797, de 23 de dezembro de 2025, publicado no Diário
Oficial  da  União  em  24  de  dezembro  de  2025,  que  fixa  o
valor do salário mínimo nacional a vigorar a partir de 1º de
janeiro de 2026,

DECRETA:
Art. 1º Fica fixado em R$ 1.621,00 (mil seiscentos

e vinte e um reais) o valor do salário mínimo no âmbito
da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo do
Município de Regente Feijó.

Art. 2º Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado
a proceder aos ajustes necessários na remuneração dos
cargos públicos cujos valores sejam inferiores ao salário
mínimo estabelecido no art. 1º deste decreto.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  da  execução  do
presente  decreto  correrão  à  conta  das  dotações
orçamentárias  próprias,  consignadas  no  orçamento
municipal  vigente,  podendo  ser  suplementadas,  se
necessário.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário,
retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2026.

Regente Feijó, 6 de janeiro de 2026.
MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

Prefeito Municipal
SOLANGE APARECIDA MALACRIDA BROCCA

Secretária de Governo
...........................................................................................................

DECRETO Nº 3.623/2026

Dispõe sobre o reajuste do salário
mínimo e dos benefícios mantidos
p e l o  F u n d o  M u n i c i p a l  d e
Previdência  Social  de  Regente
Feijó  -  REGENPREV  e  dá  outras
providências.

MARCO  ANTONIO  PEREIRA  DA  ROCHA,  Prefeito
Municipal  de  Regente  Feijó,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,

Considerando  o  disposto  no  §  8º  do  art.  40  da
Constituição  Federal,  com  redação  dada  pela  Emenda
Constitucional  nº  41/2003,  que  assegura  o  reajuste  dos
benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o
valor real, conforme critérios estabelecidos em lei;

Considerando o disposto no inciso VII do art. 7º da
Constituição Federal;

Considerando  o  disposto  no  Decreto  Federal  nº
12.797, de 23 de dezembro de 2025, publicado no Diário
Oficial  da  União  em 24  de  dezembro  de  2025,  que  dispõe
sobre o valor do salário mínimo a vigorar a partir de 1º de
janeiro de 2026,

DECRETA:
Art. 1º Os benefícios mantidos pelo Fundo Municipal

de Previdência Social de Regente Feijó - REGENPREV, serão
reajustados a partir de 1º de janeiro de 2026, conforme
legislação  vigente,  com  o  valor  de  R$  1.621,00  (mil
seiscentos e vinte e um reais).

Art. 2º Aos aposentados e pensionistas deste RPPS,
optantes pelo benefício da integralidade/ paridade, terão
seus  benefícios  reajustados  em  conformidade  com  o
reajuste dos servidores ativos.E
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Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário,
retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2026.

Regente Feijó, 6 de janeiro de 2026.
MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

Prefeito Municipal
SOLANGE APARECIDA MALACRIDA BROCCA

Secretária de Governo
...........................................................................................................
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Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SyngularID Multipla | ICP-Brasil, do tipo
A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/6528-3faf-4eaf-3f16-bd


